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Aprovasse a realização dos exales vestibulares na 

Faculdade de Medicina de Jundiaí. 

 

PROCESSO CEE – Nº 1129/71 
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CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR -  CONSELHEIRO LUIZ FERREIRA MARTINS 

 

O Senhor Diretor da Faculdade de Medicina de Jundiaí 

solicita autorização para receber inscrições e marcar datas para a 

realização de exames vestibulares, ao tempo em que tece considerações 

sobre a unificação dos mesmos. 

Tendo sido já fixada em definitivo pelo Ministério da 

Educação, ou seja, 9 de janeiro, para a realização dos vestibulares, 

mais nada há que dizer sobre o assunto, a não ser informar a Faculdade 

interessada que a fiscalização do referido exame será feita pela 

CESESP, conforme determinação do Egrégio Conselho Estadual de 

Educação. 

Sala das sessões da câmara do Ensino do Terceiro Grau, 

em 11 de outubro de 1971. 

aa) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Presidente 

Conselheiro Luiz Ferreira Martins -- Relator 

Conselheiro Aldemar Moreira, padre 

Conselheira Amélia Americano Domingues de Castro 

Conselheiro Laerte Ramos de Carvalho 

Conselheiro Luiz Cantanhede Filho 

Conselheiro Moacyr Expedito Marret Vaz Guimarães 

Conselheiro Wlademir Pereira 

Conselheiro Oswaldo Aranha Bandeira de Mello 


